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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$1.980.000,00(um milhão, novecentos e oitenta mil reais), conforme
especifica.

DECRETO Nº 7581/2024

D E C R E T A:

DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.980.000,00(um milhão, novecentos
e oitenta mil reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2075.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 FUNDEB 70% R$1.800.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento do FUNDEB Ensino Infantil

12.365.43.2075.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00102.00102.02.01.00.00.1.540.0000 FUNDEB 30% R$180.000,00

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

16.003 - FUNDEB
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2075.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00102.00102.02.01.00.00.1.540.0000 FUNDEB 30% R$180.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento do FUNDEB Ensino Infantil

16.003 - FUNDEB
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2074.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 FUNDEB 70% R$1.800.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento do FUNDEB Ensino Fundamental

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 23 de Outubro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  23  de
Outubro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.24 16:19:17 -03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$4.150.000,00(quatro  milhões,  cento  e  cinquenta  mil  reais),
conforme especifica.

DECRETO Nº 7582/2024

D E C R E T A:

DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.150.000,00(quatro milhões, cento e
cinquenta mil reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$3.300.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$350.000,00

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$250.000,00

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$130.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão ADM

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$45.000,00

15.004 - BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Assistência Farmacêutica

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

10.301.41.2057.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$40.000,00

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2002.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$30.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Administração

23.001 - SM DO TRABALHO

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2113.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM do Trabalho

24.001 - GABINETE DO PREFEITO

24.000 - GABINETE DO PREFEITO

4.122.45.2215.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento do Gabinete

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$30.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$3.300.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$350.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$250.000,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$130.000,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$45.000,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$40.000,00

Fazenda Rio Grande / PR, 24 de Outubro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  24  de
Outubro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.24 16:19:43 -03'00'
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral do Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$75.000,00
(setenta e cinco mil reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 7583/2024

D E C R E T A:

DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 75.000,00(setenta e cinco mil reais) ,
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$15.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão Básica

15.003 - BLOCO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.41.2055.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$60.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Vigilância em Saúde

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2060.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$15.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2060.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$60.000,00

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 24 de Outubro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  24  de
Outubro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.24 16:20:17 -03'00'



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°203 de 24 de outubro de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 3



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°203 de 24 de outubro de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 4



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°203 de 24 de outubro de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 5



          Diário Ofi cial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°203 de 24 de outubro de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

AUTORIZAÇÃO N°07/SMMA/DA.

No uso das atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica do
Departamento  de Agricultura,  AUTORIZO,  o  fornecimento de calcário  para  o produtor
rural MARCIANO BARAN, CPF. 519.771.929-04. 

A quantia de 40 (quarenta) sacos  de calcário dolomítico.

Obs.:
Análise de solo: 4217/2024: Dosagem aproximada – 1,3 t/ha de calcário dolomítico.

Fazenda Rio Grande, 18 de outubro de 2024

Willian Barros do Amaral

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto 7353/2024

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação N° 51/2024 
PROTOCOLO: 59485/2024 
 

 
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza. Conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 
PESSOA JURÍDICA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO SOCIAL – INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 
 
CNPJ: 08.903.201/0001-00 
 
VALOR: R$ 59.588,00 (cinquenta e nove mil quinhentos e oitenta e oito reais) 
 
  
  
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 75 inciso VIII, da 
Lei 14.133/2021. 
   
AUTORIZAÇÃO: 22/10/2024 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação N° 52/2024 
PROTOCOLO: 57217/2024 
 

 
OBJETO: Aquisição de materiais de escritório para atender as demandas das 

Secretarias Municipais de Educação e Saúde. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 
PESSOA JURÍDICA: EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
 
CNPJ: 47.206.967/0001-98 
 
VALOR: R$ R$ 78.848,00 (setenta e oito mil oitocentos e quarenta e oito reais) 
 
  
  
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 75 inciso VIII, da 
Lei 14.133/2021. 
   
AUTORIZAÇÃO: 24/10/2024 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
  

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação Emergencial nº 52/2024, que tem como 
objeto a Aquisição de materiais de escritório para atender as demandas das Secretarias 
Municipais de Educação e Saúde, em favor da proponente, PESSOA JURÍDICA: EVL 
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ: 47.206.967/0001-98, 
VALOR: R$ R$ 78.848,00 (setenta e oito mil oitocentos e quarenta e oito reais), com 
base no Art. 75 inc. VIII, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo 
com parecer da Procuradoria Jurídica n° 471/2024 e tendo em vista os elementos que 
instruem o protocolo administrativo nº 57217/2024. 
 
Fazenda Rio Grande/PR, 24 de outubro de 2024. 
 

 

 

 

 

Marco Antônio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal  

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.24 16:08:11 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
  

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação Emergencial nº 51/2024, que tem como 
objeto a Aquisição de materiais de higiene e limpeza. Conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, em favor da proponente, PESSOA JURÍDICA: PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO SOCIAL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 08.903.201/0001-00, 
VALOR: R$ 59.588,00 (cinquenta e nove mil quinhentos e oitenta e oito reais), com 
base no Art. 75 inc. VIII, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo 
com parecer da Procuradoria Jurídica n° 469/2024 e tendo em vista os elementos que 
instruem o protocolo administrativo nº 59485/2024. 
 
Fazenda Rio Grande/PR, 22 de outubro de 2024. 
 

 

 

 

 

Marco Antônio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal  

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.23 09:29:20 
-03'00'

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 48/2024 

PROTOCOLO: 54426/2024 

 
 
Objeto: Contratação de serviços de TI para a solução web e mobile da SENATRAN, 
voltada para o sistema de notificação eletrônica (SNE) em parceria com o Município de 
Fazenda Rio Grande, SERPRO e DETRAN/PR. Conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Defesa Social. 
 
 
PESSOA JURÍDICA: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

(SERPRO) 

 

CNPJ: 33.683.111/0001-07 

 

VALOR: R$ 31.809,60 (trinta e um mil oitocentos e nove reais e sessenta centavos) 
 
 
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso I, 
da Lei Federal 14.133/2021 
 

AUTORIZAÇÃO: 22/10/2024 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 21 de outubro de 2024. 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 48/2024, que tem como 
objeto a Contratação de serviços de TI para a solução web e mobile da SENATRAN, 
voltada para o sistema de notificação eletrônica (SNE) em parceria com o Município 
de Fazenda Rio Grande, SERPRO e DETRAN/PR. Conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Defesa Social, em favor de pessoa jurídica: SERVICO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), CNPJ: 
33.683.111/0001-07 no valor de: R$ 31.809,60 (trinta e um mil oitocentos e nove 
reais e sessenta centavos), com base no Art. 74, inciso I, da Lei Federal 
14.133/2021 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 458/2024 e tendo 
em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 54426/2024.  

 
 

 

 

 

Marco Antônio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.22 16:04:56 
-03'00'

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 49/2024 

PROTOCOLO: 57879/2024 

 
 
Objeto: Pagamento de taxas referentes as inscrições no campeonato da Liga de 
Handebol do Paraná. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude. 
 
 
PESSOA JURÍDICA: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA – LHPR 

 

CNPJ: 05.356.032/0001-48 

 

VALOR: R$ 6.560,00 (seis mil quinhentos e sessenta reais) 
 
 
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso I, 
da Lei Federal 14.133/2021 
 

AUTORIZAÇÃO: 22/10/2024 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024. 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 49/2024, que tem como 
objeto o Pagamento de taxas referentes as inscrições no campeonato da Liga de 
Handebol do Paraná. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude, em favor de pessoa jurídica: LIGA DE HANDEBOL DO 
PARANA - LHPR, CNPJ: 05.356.032/0001-48 no valor de: R$ 6.560,00 (seis mil 
quinhentos e sessenta reais), com base no Art. 74, inciso I, da Lei Federal 
14.133/2021 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 464/2024 e tendo 
em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 57879/2024.  

 
 

 

 

 

Marco Antônio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.24 13:55:29 
-03'00'

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 50/2024 

PROTOCOLO: 53272/2024 

 
 
Objeto: Pagamento de taxas referentes a Federação Paranaense de Voleibol. Conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude. 
 
 
PESSOA JURÍDICA: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL 

 

CNPJ: 76.024.173/0001-01 

 

VALOR: R$ 43.815,00 (quarenta e três mil, oitocentos e quinze reais) 
 
 
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso I, 
da Lei Federal 14.133/2021 
 

AUTORIZAÇÃO: 22/10/2024 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 50/2024, que tem como 
objeto o Pagamento de taxas referentes a Federação Paranaense de Voleibol. 
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, em 
favor de pessoa jurídica: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL, CNPJ: 
76.024.173/0001-01 no valor de: R$ 43.815,00 (quarenta e três mil, oitocentos e 
quinze reais), com base no Art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e de acordo 
com parecer da Procuradoria Jurídica nº 459/2024 e tendo em vista os elementos 
que instruem o protocolo administrativo nº 53272/2024.  

 
Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024. 

 
 

 

 

Marco Antônio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.24 14:11:52 -03'00'

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 51/2024 

PROTOCOLO: 53725/2024 

 
 
Objeto: Pagamento de taxas referentes a Liga Metropolitana de Handebol. Conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude. 
 
 
PESSOA JURÍDICA: L’EQUIPE EVENTOS LTDA -ME 

 

CNPJ: 28.268.658/0001-06 

 

VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
 
 
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso I, 
da Lei Federal 14.133/2021 
 

AUTORIZAÇÃO: 22/10/2024 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 51/2024, que tem como 
objeto o Pagamento de taxas referentes a Liga Metropolitana de Handebol. 
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, em 
favor de pessoa jurídica: L’EQUIPE EVENTOS LTDA -ME, CNPJ: 28.268.658/0001-
06, no valor de: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), com base no Art. 74, 
inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e de acordo com parecer da Procuradoria 
Jurídica nº 463/2024 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo 
administrativo nº 53725/2024.  

 
 

Fazenda Rio Grande, 23 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Marco Antônio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.24 14:03:20 
-03'00'

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 52/2024 

PROTOCOLO: 63369/2024 

 
 
Objeto: Pagamento das inscrições para o 9° Congresso Internacional Freemind 2024. 
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
PESSOA JURÍDICA: ASSOCIACAO FREEMIND BRASIL – SOCIEDADE 

INTERNACIONAL DE VOLUNTARIOS E PROFISSIONAIS DA PREVENCAO E 

TRATAMENTO DE USO DE SUBSTANCIAS 

 

CNPJ: 28.940.148/0001-25 

 

VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
 
 
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do art. 74, inciso 
III, alínea ‘f’ da Lei Federal 14.133/2014 
 

AUTORIZAÇÃO: 24/10/2024 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de outubro de 2024. 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 52/2024, que tem como 

objeto a Pagamento das inscrições para o 9° Congresso Internacional Freemind 

2024. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, em favor 

de pessoa jurídica: ASSOCIACAO FREEMIND BRASIL – SOCIEDADE 

INTERNACIONAL DE VOLUNTARIOS E PROFISSIONAIS DA PREVENCAO E 

TRATAMENTO DE USO DE SUBSTANCIAS, CNPJ: 28.940.148/0001-25 no valor 

de: R$ 3.000,00 (três mil reais), com base no Art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei 

Federal 14.133/2021 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 473/2024 

e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 

63369/2024.  

 
 

 

 

 

Marco Antônio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.24 10:09:24 -03'00'

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 53/2024 

PROTOCOLO: 62268/2024 

 
 
Objeto: Pagamento de Inscrição para participação no 5° Congresso Brasileiro de Política, 

Planejamento e Gestão em Saúde na cidade de Fortaleza - Ceará. Conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Procuradoria Jurídica. 

 

PESSOA JURÍDICA: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE SAUDE COLETIVA (ABRASCO) 

 

CNPJ: 00.665.448/0001-24 

 

VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais) 

 

 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do art. 74, inciso 

III, alínea ‘f’ da Lei Federal 14.133/2014 

 

AUTORIZAÇÃO: 24/10/2024 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de outubro de 2024. 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 53/2024, que tem como 

objeto o Pagamento de Inscrição para participação no 5° Congresso Brasileiro de 

Política, Planejamento e Gestão em Saúde na cidade de Fortaleza - Ceará. 

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Procuradoria Jurídica, em favor de 

pessoa jurídica: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE SAUDE COLETIVA (ABRASCO), 

CNPJ: 00.665.448/0001-24 no valor de: R$ 900,00 (novecentos reais), com base no 

Art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal 14.133/2021 e de acordo com parecer da 

Procuradoria Jurídica nº 475/2024 e tendo em vista os elementos que instruem o 

protocolo administrativo nº 62268/2024.  

 
 

 

 

 

Marco Antônio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.24 14:31:17 
-03'00'

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 54/2024 

PROTOCOLO: 57418/2024 

 
 
Objeto: Pagamento de taxas referentes a Associação dos Oficiais de Arbitragem de 
Futebol de Salão do Paraná – Assofutsal-PR. Conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude. 
 
 
PESSOA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL 
DE SALÃO DO PARANÁ - ASSOFUTSAL 

 

CNPJ: 79.197.448/0001-05 

 

VALOR: R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais) 
 
 
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso I, 
da Lei Federal 14.133/2021 
 

AUTORIZAÇÃO: 24/10/2024 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 54/2024, que tem como 
objeto o Pagamento de taxas referentes a Associação dos Oficiais de Arbitragem de 
Futebol de Salão do Paraná – Assofutsal-PR. Conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, em favor de pessoa jurídica: 
ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO DO 
PARANÁ - ASSOFUTSAL, CNPJ: 79.197.448/0001-05, no valor de: R$ 83.000,00 
(oitenta e três mil reais), com base no Art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 
e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 463/2024 e tendo em vista os 
elementos que instruem o protocolo administrativo nº 57418/2024.  

 
 

Fazenda Rio Grande, 24 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Marco Antônio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.24 14:52:50 
-03'00'

 

 

        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  Gr a n d e  
 

 
ERRATA

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADA: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE KARATE
CNPJ: 75.010.173/0001-90; 
OBJETO: Pagamento de taxas referentes a 
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude,
no Termo de Referência; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 45
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
PROTOCOLO: 53408/2024; 
DATA DA ASSINATURA: 16
 
 
Onde se lê: 
 
DO RODAPÉ: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS 
Rua Jacarandá, 300 – Nações 
3627-8500. 
 
 
Leia-se: 
 
DO RODAPÉ: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS 
Rua Jacarandá, 300 – Nações 
3627-8500. 

 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / Fa x  0 x x 4 1  6 2 7

ERRATA DO CONTRATO Nº 224/2024 - ID 43
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
FEDERAÇÃO PARANAENSE DE KARATE; 

agamento de taxas referentes a inscrições no campeonato 
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, nas condições estabelecidas 

Inexigibilidade de Licitação 45/2024; 
O ADMINISTRATIVO: 163/2024; 

 
6/10/2024. 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS – CONTRATO 144
Nações – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83823

AÇÃO DE CONTRATOS – CONTRATO 223/2024 
Nações – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83823

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    

307. 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

inscrições no campeonato de Karate. Conforme 
nas condições estabelecidas 

144/2024 – IL 29/2024 
CEP 83823-901 – Fone/Fax (41) 

CONTRATO 223/2024 – IL 45/2024 
CEP 83823-901 – Fone/Fax (41) 

Coordenação de Contratos 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 63/2024 
Protocolo n.º 29137/2024 - Processo Administrativo n.º 152/2024 

Tipo: Menor Preço Por Item 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para a UVR - Unidade de Valorização de 
Resíduos. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 25/10/2024 às 08:00h 
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 12/11/2024 às 09:00h 
(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 24 de outubro de 2024. 
 

 
 

 
Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 

Agente de Contratação 
 

GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973942

Assinado de forma digital por 
GISLAINE ERARDT RODRIGUES 
DE OLIVEIRA:07102973942 
Dados: 2024.10.24 11:01:14 
-03'00'
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